
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIACNPJ: 11.938.399/0001-72BR265, Nº: 1501, Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36202-630Fone: PABX (32) 3339-5550 / FAX: (32) 3332-5377

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD Nº 002/2026 –COORD_ENF

1. DADOS DO SOLICITANTE
Nome: Jazon Gesteira Franco
Lotação: Coordenação de Enfermagem E-mail: coordenfermagemcisru@gmail.com
Telefone: (32) 3339-5555 Celular: (32) 98851-2358
2 – DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contratação da Empresa A.C.I. Equipamentos Hospitalares, representante exclusiva da marca OLIDEFpara a manutenção de 03 (três) Incubadoras de Transporte Neonatal, modelo RWT-PLUS, marca OLIDEF,Registro ANVISA Nº 10227180031, em atendimento às necessidades do CISRU Centro Sul.
3 – CARACTERIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A contratação pretendida se caracteriza como:( X ) Serviço não continuado( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra( X ) Material de consumo não continuado( ) Material de consumo continuado( ) Material permanente/equipamento
4 – JUSTIFICATIVA

O CISRU Centro Sul é um consórcio público, responsável pelo gerenciamento do Serviço deAtendimento Móvel de Urgência – SAMU 192 para atendimento a toda macrorregião Centro Sul do Estado deMinas Gerais, com abrangência em 51 (cinquenta e um) municípios que compõem o Consórcio.
Para o adequado funcionamento do serviço, o Consórcio necessita de Unidades de Suporte de Vida(ambulâncias) devidamente estruturada com equipamentos médicos aptos a garantir uma assistência dequalidade aos clientes atendidos pelo SAMU.
Um desses equipamentos essenciais para o transporte de recém-nascidos nas Unidades de SuporteAvançado de Vida (USA) é a Incubadora de Transporte, destinada para transporte e remoção de recém-nascidos/ prematuros de alto risco que requerem o controle de temperatura corporal, monitorização de oximetria eoferta de oxigenação adequada.

5 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
O valor total da contratação é de R$13.047,00 (treze mil e quarenta e sete reais), sendo R$8.292,00 (Oitomil, duzentos e noventa e dois reais) de peças e R$4.755,00 (Quatro mil,setecentos e setenta e cinco reais) deserviços.

6 - FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA



CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIACNPJ: 11.938.399/0001-72BR265, Nº: 1501, Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36202-630Fone: PABX (32) 3339-5550 / FAX: (32) 3332-5377

Como forma de contratação, sugere-se:( ) Pregão( ) Pregão com o uso do SRP( ) Dispensa( X ) Inexigibilidade, Art. 74, Inciso I da Lei 14.133/2021( ) Adesão à ARP ou IRP de outro Órgão
7- INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S)

Participaram da fase de planejamento da contratação os seguintes empregados públicos:Jazon Gesteira FrancoAna Paula de Matos NascimentoThamiris Aparecida Campos Castro
Para a fase de execução do contrato, são indicados os empregados públicos abaixo descritos:Fiscal Técnico, titular (T) e substituto (S):T – Jazon Gesteira FrancoS – Sergiane Cazula Lopes
Gestor do Contrato, titular e substituto:T – Ana Paula de Matos NascimentoS – Thamiris Aparecida Campos Castro
8 – OBSERVAÇÕES

A contratação do objeto em questão foi devidamente contemplada no Planejamento e Gerenciamentode Contratações de 2026, registrada sob o número 928040-37/2026. Destaca-se que fora planejado fazer 03contratações para a manutenção de duas incubadoras e 01 para a manutenção de somente um equipamento.Entretanto nesse momento é necessário realizar a manutenção de 03 incubadoras que estão apresentando falhasde funcionamento.Houve elaboração de Estudo Técnico Preliminar registrado sob o número 003/2026, conforme autorizadopelo inciso I do Art. 11 do Decreto nº 004/2023 do CISRU Centro Sul. A análise de riscos pode ser dispensada,tendo em vista o baixo valor financeiro envolvido na contratação conforme estabelecido no Decreto nº003/2024 do CISRU Centro Sul.A Coordenação de Enfermagem pesquisou no mercado empresas habilitadas para a prestação do serviçode manutenção preventiva, corretiva e calibração das Incubadoras de Transporte Neonatal, modelo RWT-PLUS, marca OLIDEF e constatou, que a empresa A.C.I. Equipamentos Hospitalares, inscrita no CNPJ sobo nº 71.208.094/0001-37 estabelecida na Rua José Martins da Silva, nº 215, Cerâmica, Juiz de Fora– MG, CEP:36.080-370, é representante exclusiva autorizada para a comercialização de equipamentos, acessórios, peçasde reposição, instalação, prestação de assistência técnica, manutenção corretiva e preventiva para a deTransporte Neonatal, modelo RWT-PLUS, marca OLIDEF, nos termos da Carta de Credenciamento emitidapela OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS HOSPITALARES LTDA em Anexo aoETP 3/2025.Os equipamentos que necessitam de manutenção já foram enviados e avaliados, conforme as Ordens de
Serviços nº 50415, 50757, constante em anexo e correspondem aos seguintes números de série: 23-D0070; 23-
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D0073.
Destaca-se que para comprovação de valores de mercado foi enviada pela empresa a NF 000.011.108emitida para o Consórcio CISDESTE para a comprovação da peça bateria, referente aos valores de serviços edas peças bateria e célula de Oxigênio fora anexado o Contrato 022/2025 celebrado com o CISRU. Em relaçãoa peça placa de painel LCD, a empresa encaminhou Declaração de Preços Praticados emitida para o ConsórcioCISSUL, documentos anexos ao ETP, documentos estes que comprovam que os valores propostos estãodentro dos praticados no mercado.Quanto ao pagamento, é importante ressaltar, que não foram verificadas no mercado diferenciação, no

que diz respeito às condições de aquisição e pagamento, praticadas pelo setor privado, devendo, portanto, ser
adotada a forma de pagamento padrão utilizada pelo CISRU Centro Sul, qual seja, em até 30 (trinta) dias após
efetiva prestação dos serviços/entrega dos materiais e emissão das notas fiscais.

Destaca-se ainda, que nenhum documento da fase interna é classificado como sigiloso, nos termos da
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, sendo assim não há restrição relacionada ao acesso à informação.
Ressalta-se ainda que houve omissão dos dados pessoais constantes nos documentos, em atendimento às
determinações da Lei Geral de Proteção de Dados.

Anexo ainda, os seguintes documentos para formalização do processo:
· Estudo Técnico Preliminar nº 003/2026;
· Contrato Social;
· Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;
· Regularidade fiscal de acordo com o SICAF;
· Comprovante de inscrição estadual;
· Certidão negativa de falência e concordata;
· Alvará de localização e funcionamento;
· Alvará de autorização sanitária;
· Registros de responsabilidade técnica;
· Declaração de que não emprega menor.
· Ato nº 004/2026 – Nomeia Equipe de Planejamento
· Ato nº 006/2026 – Nomeia Gestores e Fiscais do contrato.

Barbacena, 26 de janeiro de 2026.

Jazon Gesteira FrancoGerente de Enfermagem do CISRU Centro SulDE ACORDO:

Ormesinda Maria Barbosa SalgadoSecretária Executiva do CISRU Centro Sul

ORMESINDA MARIA 
BARBOSA:4875439
0672

Assinado de forma digital 
por ORMESINDA MARIA 
BARBOSA:48754390672 
Dados: 2026.01.26 16:28:13 
-03'00'
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CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U.CENTRO SUL

Estudo Técnico Preliminar 3/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

O CISRU Centro Sul é um consórcio público, responsável pelo gerenciamento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU
192 para atendimento a toda macrorregião Centro Sul do Estado de Minas Gerais, com abrangência em 51 (cinquenta e um) municípios
que compõem o Consórcio.

Para o adequado funcionamento do serviço, o Consórcio necessita de Unidades de Suporte de Vida (ambulâncias) devidamente
estruturadas com equipamentos médicos aptos a garantir uma assistência de qualidade aos clientes atendidos pelo SAMU.

Um desses equipamentos essenciais para o transporte de recém-nascidos nas Unidades de Suporte Avançado  de Vida (USA) é
a Incubadora de Transporte, destinada para remoção de recém-nascidos que requerem o controle de temperatura corporal, monitorização
de oximetria e oferta de oxigenação adequada.

O Consórcio possui atualmente em seu gerenciamento tecnológico 07 (sete) incubadoras da marca a Olidef, modelo RTW Plus, faz-se
necessária nesse momento a contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção com fornecimento de peças para a
manutenção de 03 (três) incubadoras,  devido à irregularidades no funcionamento, bem como para a calibração anual conforme as
recomendações da ANVISA em relação aos equipamentos médicos-hospitalares, os números de série destes equipamentos são:
NS23D0073, NS23D0075 e NS 23D0080.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Gerência de Enfermagem Jazon Gesteira Franco

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

1. , esta deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo comoObrigações da Contratada
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

1.1 prestar o serviço em até 30 (trinta) dias, conforme especificações constantes neste contrato, e emitir a respectiva nota fiscal;

1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

1.4. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

1.5. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

UASG 928040



2 de 5

1.  

2.  

3.  

1.6. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao
Consórcio ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

1.7 comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual.

1.8. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

1.9. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

1.10. garantir os serviços prestados por no mínimo 03 (três) meses;

1.11.  guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

1.12. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei
nº 14.133, de 2021.

1.13. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

1.14. destinar corretamente as peças que serão trocadas, seguindo a legislação vigente.

2. Indicação de marca e modelo:

2.1. Todas as peças devem ser originais  da marca Olidef, incubadora modelo RWT-PLUS.

3. Subcontratação:

3.1. Não se aplica

4. Da garantia

4.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos Art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, devido a série histórica de
contratações do CISRU, as quais não apresentaram intercorrências.

5. Dos critérios de sustentabilidade

5.1. Caberá à contratada efetuar o descarte das peças que serão substituídas na execução dos serviços atendendo às legislações
pertinentes.

5. Levantamento de Mercado

As Incubadoras de transporte são obrigatórias para as Unidades de Suporte Avançado de Vida, conforme determina a Portaria 2048/02
para atendimentos aos recém-nascidos. Para um uso seguro, todos os  equipamentos médico-hospitalares devem passar por
manutenções corretivas, manutenções preventivas periódicas além de calibrações e recertificações de acordo com a RDC 20/12 e da 63
/02011 da ANVISA. Para a disponibilização dos equipamentos nas unidades foram identificadas duas possíveis soluções:

Contratação de empresa para realizar as devidas manutenções preventivas, corretivas, bem como aquisição de peças e
acessórios para reposição necessários, sendo o custo para a prestação dos serviços de manutenção com fornecimento de peças
de 03  (três) incubadoras, resultante em  R$13.047,00  (treze  mil e quarenta e sete reais) conforme orçamentos constantes no
anexo I.
A aquisição de incubadoras, que segundo buscas on-line o valor médio da Incubadora de Transporte Neonatal - modelo RWT-
PLUS é de R$47.786,75 (Quarenta e sete mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta e cinco centavos). Considerando que o
CISRU Centro Sul possui estas 03 unidades apresentando defeitos de funcionamento, essa solução geraria um custo total de R
143.360,25, inviabilizando tal alternativa.
Locação de incubadoras de terceiros, também considerada inviável pelo fato de já possuirmos os equipamentos em bom estado
geral, que apenas necessitam de reparos, e ainda pela geração de custo mensal com o aluguel.
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Frente a tais análises considerou-se como viável no momento apenas a opção 01 pois os equipamentos que precisam de manutenção
ainda estão em bom estado de conservação e aptos para a função a qual se destinam, necessitando apenas de correções e calibrações.
Destaca-se ainda que as incubadoras em questão foram adquiridas no ano de 2023, portanto ainda estão com um bom tempo de vida útil.

Para adoção da solução 01, a Coordenação de Enfermagem pesquisou no mercado empresas habilitadas para a prestação do serviço de
manutenção preventiva, corretiva e calibração das Incubadoras de Transporte Neonatal da marca Olidef, modelo RWT-PLUS e constatou,
que a empresa A.C.I.   Equipamentos Hospitalares, inscrita no CNPJ sob o nº 71.208.094/0001-37 estabelecida na Rua José Martins
Silva, nº 215, Cerâmica, Juiz de Fora– MG, CEP: 36.080-370, é representante exclusiva autorizada para comercializar, distribuir os
produtos da linha de produção e prestar serviço de manutenção com fornecimento de peças da Marca Olidef na Zona da Mata nos termos
da Carta de Credenciamento emitida pela fabricante das Incubadoras de transporte da referida marca, OLIDEF CZ INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE APARELHOS HOSPITALARES LTDA, e consulta ao site oficial desta, documentos constantes no Anexo II.

Não foram verificadas condições de pagamentos especiais no que tange ao praticado pelo setor privado, o pagamento será efetuado pelo
CISRU em até até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou
fatura quando o Consórcio atestar a execução do objeto do contrato.

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

Contratação da Empresa A.C.I. Equipamentos Hospitalares para a manutenção de 03 (três) Incubadoras de Transporte Neonatal, modelo
RWT-PLUS, marca OLIDEF, Registro ANVISA Nº 10227180031, em atendimento às necessidades do CISRU Centro Sul, quando serão
executadas trocas de célula de bateria, placa de painel LCD, Serviços de reparos, calibração e emissão dos certificados, conforme ISO
/IEC 17025. Tais manutenções garantem a disponibilização dos equipamentos nas Unidades de Suporte Avançado de Vida com um
atendimento seguro e dentro das normas de boas práticas de Serviços de Saúde, beneficiando toda a população da macrorregião Centro
Sul do Estado de Minas Gerais.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O CISRU Centro Sul, através do gerenciamento e controle de manutenção corretiva e preventiva, de todos os seus equipamentos, possui
no total 07 (sete) incubadoras de Transporte Neonatal da Marca Olidef - modelo RTW Plus,em cada Unidade de Suporte Avançado de
Vida (USA) é utilizado um equipamento para os atendimentos, considerando que que o CISRU Centro Sul possui 06 (Seis) USAs, são 06
(seis) equipamentos em uso e 1 (um) para reserva. No entanto, no momento 03 (três) unidades destas estão apresentando problemas os
quais precisam ser corrigidos imediatamente.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 13.047,00

O valor total da contratação é de R$13.047,00 (treze mil e quarenta e sete reais), sendo R$8.292,00 (Oito mil, duzentos e noventa e dois
reais) de peças e R$4.755,00 (Quatro mil,setecentos e setenta e cinco reais) de serviços.. Nas manutenções a serem executadas serão
trocas de células de oxigênio, bateria, placas de painel LCD, acrescidas de horas técnicas, calibração e emissão dos certificados,
obedecendo a ISO/IEC 17025, conforme ordens de serviços nº: 51229.1 (NS: 23 D 0073), 52787 (NS: 23 D 0075) e 53125 (NS: 23 D
0080) anexo I.

Para a comprovação de valores de mercado foi enviada pela empresa a NF 000.011.108 emitida para o Consórcio CISDESTE para a
comprovação da peça bateria, referente aos valores de serviços e das peças bateria e célula de Oxigênio fora anexado o Contrato 022
/2025 celebrado com o CISRU. Em relação a peça placa de painel LCD, a empresa encaminhou Declaração de Preços Praticados emitida
para o Consórcio CISSUL, documentos constantes no Anexo III.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não se aplica.
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10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Considerando que o CISRU Centro Sul possuí 07 (sete) Incubadoras de transporte de recém-nascidos e que neste  momento há
necessidade de contratação para a manutenção de outras 03 (três) unidades. Posteriormente, será necessário efetivar outra contratação
para as manutenções preventivas das demais 04 (quatro) conforme previsão anual.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação do objeto em questão foi devidamente contemplada no Planejamento e Gerenciamento de Contratações de 2026,
registrada sob o número 928040-37/2026. Destaca-se que fora planejado fazer 03 contratações para a manutenção de duas incubadoras
e 01 para a manutenção de somente um equipamento. Entretanto nesse momento é necessário realizar a manutenção de 03 incubadoras
que estão apresentando falhas de funcionamento.

 

 

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação da empresa busca manter o bom funcionamento dos equipamentos, manutenção da vida útil destes e consequentemente
um atendimento de qualidade do SAMU 192 a toda população da Macrorregião Centro Sul do Estado de Minas Gerais. 

13. Providências a serem Adotadas

Não se aplica.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os riscos ambientais do referido serviço estão relacionados ao descarte inadequado das peças que serão substituídas.  A solução para
mitigar esses riscos é a prática de reciclagem ou descarte correto destas, a qual deverá ser adotada pela empresa contratada.
O CISRU  Centro Sul tem um PGRSS atuante para minimizar os impactos ambientais em todas as áreas de atuação. 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Frente às Justificativas de necessidades apresentadas, este processo de contratação foi considerado viável. 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANA PAULA DE MATOS NASCIMENTO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/01/2026 às 13:19:32.

 

 

 

 

 

 

THAMIRIS APARECIDA CAMPOS CASTRO
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 26/01/2026 às 13:21:14.

 

 

 

 

 

 

JAZON GESTEIRA FRANCO
Solicitante - Gerênte de Enfermagem

 Assinou eletronicamente em 26/01/2026 às 15:18:11.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - Anexo I - Orçamentos.pdf (955.01 KB)
Anexo II - Anexo II - Comprovação exclusividade.pdf (704.67 KB)
Anexo III - Anexo III - Comprovação de valor.pdf (4.51 MB)









 
 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS HOSPITALARES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Ribeirão 

Preto / SP, na Av. Patriarca, nº 2.223 – Vila Virgínia, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 55.983.274/0001-30, por intermédio do seu representante estatutário, Sr. 

André Ali Mere, brasileiro, casado, Advogado e Administrador de Empresas, 

portador da cédula de identidade nº. 12.686.264 SSP/SP, CPF nº. 

075.302.148-02, declara como fabricante, detentora do registro dos produtos 

no Ministério da Saúde (conforme art. 5º, § 3º da Portaria nº 2.814 – GM/98, do 

Ministério da Saúde), que, credencia a ACI COMERCIO LTDA, localizada na 

Rua Jose Martins Silva, 515 E 517 Terreo e SL 1 Juiz De Fora - MG, CNPJ 

71.208.094/0001-37, Inscrição Estadual: 3678431670054, Fone/Fax: (32) 3221- 

7944, como empresa autorizada e exclusiva  a comercializar, distribuir e prestar 

serviço de assistência técnica dos produtos da nossa linha de produção na 

Zona da Mata Estado de Minas Gerais  e Região Serrana do Rio de 

Janeiro. 

 
O presente credenciamento tem vigência a partir de 15 de março  de 2025 e 

validade até o dia 15 de março de 2026, podendo ser 

rescindido/substituído/revogado pela Olidef a qualquer momento, bastando 

notificação prévia de 30 (trinta) dias. Remanescem inalteradas as obrigações 

vigentes e pendentes, devendo a credenciada cumpri-las regularmente, exceto 

se a Olidef expressamente as eximir. 

 
Ribeirão Preto, 15 de Março  de 2025. 
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A.C.I. Comércio  LTDA - CNPJ 71.208.094/0001-37
Rua José Martins da Silva, 515/ 517, Bairro Cerâmica, Juiz de Fora, MG
acicomercio@yahoo.com.br / licitacoes.acicomercio@yahoo.com.br
(32) 3221-7944 / (32) 98808-7838 - www.acicomercio.com.br

DECLARO para os devidos fins, sob pena de responsabilidade civil, penal e 

administrativa, perante a empresa CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE 

URGENCIA DO CENTRO SUL CISRU, que, os preços propostos para aquisição dos itens 

conforme planilha a seguir, apresentados pela empresa A.C.I. Comércio  LTDA - CNPJ 

71.208.094/0001-37 Rua José Martins da Silva, 515/ 517, Bairro Cerâmica, Juiz de Fora, MG

foram apurados por meio de orçamentos atualizados, junto a fornecedor regular, aptos quanto à

natureza do item solicitado e que estão compatíveis com os preços médios praticados no mercado 

local, bem como, declaramos que na precificação não contém nenhum um tipo de oneração ao 

superfaturamento.



















 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
71.208.094/0001-37
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/07/1993

 
NOME EMPRESARIAL
ACI COMERCIO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-03 - Manutenção e reparação de válvulas industriais
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R JOSE MARTINS DA SILVA

NÚMERO
515

COMPLEMENTO
LOJA - 517 - SALA 01

 
CEP
36.080-370

BAIRRO/DISTRITO
CERAMICA

MUNICÍPIO
JUIZ DE FORA

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONSTITUTIVO01@DGPCOTABIL.COM.BR

TELEFONE
(32) 3215-6631

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/06/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/07/2025 às 08:51:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
12/07/1993

 
NOME EMPRESARIAL
ACI COMERCIO LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 71.208.094/0001-37 DUNS®: 904881679
Razão Social: ACI COMERCIO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/10/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/06/2026 Automática
FGTS 05/02/2026 Automática
Trabalhista Validade: 07/07/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 01/03/2026
Receita Municipal Validade: 01/03/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 12/01/2026 14:44 de
CPF: 129.XXX.XXX-19      Nome: KARINA AUGUSTA DA SILVA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

367843167.00-54

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ACI COMERCIO LTDA

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

JUIZ DE FORA

36080370

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA

BAIRRO: CERAMICA

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

515

R JOSE MARTINS DA SILVA

LOJA  - 517 - SALA 01

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Ativo

02/08/1993

DEBITO E CREDITO

71.208.094/0001-37

não

Único

02/08/1993

03/12/2025 08:58:13

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / 3312-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

DESMEMBRAMENTO:



PREFEITURA ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO
DE JUIZ DE FORA

NOME / RAZÃO SOCIAL CMC

Aci Comercio Ltda 064.398/00-5

DOCUMENTO - CPF / CNPJ TIPO DE PESSOA EMISSÃO VALIDADE

71.208.094/0001-37 JURIDICA 09/12/25 09/12/26

DOMICÍLIO FISCAL BAIRRO

Rua Jose Martins Silva Jardim Sao Joao-ceramica

NÚMERO / COMPLEMENTO PORTE INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROTOCOLO

515 / Lj e 517 Sl 1 Sem Limite Area 051.260/269 003941/1993

ATIVIDADE OU SERVIÇO

4664800 COMERCIO ATACADISTA MAQUINAS EUIP. ODONTO-MED.-HOSPI

3312103 MANUT E REPAR DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTER

3314710 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

4645101 COMERCIO ATACADISTA INST. MAT. USO MEDICO CIR.HOSP.

4645101 COMERCIO ATACADISTA INST. MAT. USO MEDICO CIR.HOSP.

7739002 ALUGUEL DE EQUIP. CIENTIFICOS,MEDICOS,HOSPITALARES

4652400-COM.ATAC.DE COMPON.ELETRON. E EQUP.TEL.E COMUNIC.

4651601 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

3312102 MANUT. REP. APARELHOS INST. MEDIDA TESTE E CONTROLE

3313901 MANUTENCAO REPARACAO GERADORES,TRANSF. MOTORES ELETR

3314701-MANUT.REPAR. MAQUINAS MOTRIZES NAO ELETRICAS

8599604 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL GERENCIA

4649404 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ART. COLCHOARIA

7020400-ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL

7119799 ATIVIDADES TECNICAS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA

4322302 INSTALACAO MANUT SIST.AR CONDICIONADO REFRIGERACAO

4321500 INST MANUT ELETRICA

3314702-MANUT.E REP.DE EQUIP.HIDRAULICOS E PNEUMAT.EXC.VALV.

3314707-MANUT.REP.MAQ.APAR.REFRIGERAçãO E VENT P/ USO INDUST

3314706-MAN.REP.MAQ.,APARELHOS EQUIP.INSTALACOES TERMICAS

3314703 MANUTENCAO E REPARACAO DE VALVULAS INDUSTRIAIS

6209100 SUPORTE TECNICO MANUTENCAO E SERVICOS TEC. INFORMACA

7120100-TESTES E ANALISES TECNICAS

OBSERVAÇÃO

O ESTABELECIMENTO DEVERA POSSUIR CERTIFICADO DO CBMMG,CONF.GRAU DE RISCO.

MANTER O ALVARA EM LOCAL VISIVEL A DISPOSICAO DA FISCALIZACAO

ALVARA ENTREGUE EM MEIO DIGITAL

PROTOCOLO 213.335/2025

Impresso em: 09/12/2025 às 07:55 - eltonfrd
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B7FE-BA67-A5C5-7795

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOAO PAULO XAVIER PIRES (CPF 013.XXX.XXX-47) em 09/12/2025 09:50:54 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/B7FE-BA67-A5C5-7795

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/B7FE-BA67-A5C5-7795




CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 3223295/2025
Emissão: 03/02/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: zYY7b

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei
5.194/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções)
de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: ACI COMERCIO LTDA

CNPJ: 71.208.094/0001-37

Registro: 0000073851

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 80.000,00

Data do Capital: 01/07/2015

Faixa: 2

Objetivo Social Pleno: A Dispensação comercio atacadista, locacao e manutencao de equipamentos medicos-hospitalares, laboratoriais, odontologicos
e fisioterapia, manutencao e reparacao de balancas, sistemas de ar condicionado, geradores, transformadores e motores eletricos, equipamentos
hidraulicos e pneumaticos, servicos de engenharia, testes e analises tecnicas, suporte tecnico e manutencao e outros servicos de tecnologia da
informacao, assessoria e gestao hospitalar, treinamentos, comercio atacadista de moveis hospitalares e moveis,equipamentos eletro e eletronicos,
materiais de consumo hospitalar, laboratoriais e odontologicos e materiais permanentes, equipamentos de informatica, equipamentos de lavanderia
hospitalar, pecas de reposicao diversas, acessorios para equipamentos medicos-hospitalares, laboratoriais, odontologicos e fisioterapia, materiais de
consumo medico, artigos diversos e representacao comercial.

Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiscalizadas pelo Sistema Confea/CREA:

Endereço Matriz: RUA JOSE MARTINS SILVA, 515, SALA 517 S 1, CERAMICA, Juiz de Fora, MG, 36080370

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA

Data Inicial: 12/04/2000

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 025788

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)  

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ÍCARO HEITOR PIRIS REZENDE

Registro: 1420853023

CPF: ***.689.286-**

Data Início: 24/06/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Atribuição: ARTIGOS 8 E 9 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.1973, DO CONFEA.

ESPECIALISTA EM ENGENHARIA BIOMÉDICA

ESPECIALISTA EM ENGENHARIA CLÍNICA              

ESPECIALISTA EM ENGENHARIA CLÍNICA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Profissional: VITOR GOMES VALE

Registro: 1421999080

CPF: ***.942.146-**

Data Início: 04/10/2024

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: zYY7b
Impresso em: 03/02/2025 às 10:56:05 por: adapt, ip: 186.235.100.44



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG Nº 3223295/2025
Emissão: 03/02/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: zYY7b

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO MECÂNICO

Atribuição: LEI FEDERAL N.º 5.194/1966 - ART. 7º; RESOLUÇÃO DO CONFEA N.º 218/1973 - ART. 12º; RESOLUÇÃO DO CONFEA
N.º 1.073/2016 - ART. 5º.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: zYY7b
Impresso em: 03/02/2025 às 10:56:05 por: adapt, ip: 186.235.100.44







JUIZ DE FORA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: ACI COMERCIO LTDA
CNPJ: 71.208.094/0001-37

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 12 de Janeiro de 2026 às 14:50

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2601-1214-5017-0541-6910

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

JUIZ DE FORA, 12 de Janeiro de 2026 às 14:50



  

  

   

A.C.I. Comércio  LTDA - CNPJ 71.208.094/0001-37 
Rua José Martins da Silva, 515/ 517, Bairro Cerâmica, Juiz de Fora, MG 
acicomercio@yahoo.com.br / licitacoes.acicomercio@yahoo.com.br 
(32) 3221-7944 ou 3221.7836/ Whatsapp (32) 98808-7838  - www.acicomercio.com.br 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa A.C.I COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 71.208.094/0001-
37, sediada na Rua José Martins da Silva, 515/ 517 – Bairro Cerâmica, na cidade Juiz de Fora, estado MG, 
CEP 36080-370, telefone (s) 32-3221.7944 ou WhatsApp 32-98808.7838, e-mail para contato 
licitacoes.acicomercio@yahoo.com.br , neste ato  representada pelo Sr.  IRINEU ROBERTO DE REZENDE., 
portador da Carteira de Identidade nº M-3.284.607. e do CPF nº 773.402.136-00, declara, sob as penas da 
Lei, que 

 

 Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme estabelece o art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal.  

 

 

Juiz de Fora, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

ACI COMÉRCIO LTDA – EPP 

Representante legal 

Irineu Roberto de Rezende 

CPF 773.402.136-00 

CI M-3.284.607 

irineu roberto de 
rezende:7734021
3600

Assinado de forma digital 
por irineu roberto de 
rezende:77340213600 
Dados: 2026.01.08 
09:14:27 -03'00'



 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA 
CNPJ: 11938399/0001-72 

BR 265, n.º 1501, Bairro Grogotó - Barbacena/MG - CEP 36.202-630 

Fone: PABX (32) 3339-5550 / FAX: (32) 3332-5377 
 

 

 

Ato n.º 004/2026, de 05 de janeiro de 2026. 
 

 

“Institui Equipe de Planejamento 

de Contratações.” 

 

CARLOS AUGUSTO SOARES DO NASCIMENTO, Presidente do Conselho Diretor 

do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência - CISRU Centro 

Sul, no uso de suas atribuições previstas, em conformidade com o Protocolo de 

Intenções/Contrato de Consórcio, o Estatuto, vigente desde maio de 2010 e suas alterações 

e o Regimento Interno do CISRU Centro Sul e CONSIDERANDO: 

• as disposições da Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos; e 

• a necessidade de planejar e padronizar os procedimentos de contratações do CISRU 

Centro Sul. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os empregados públicos abaixo discriminados para compor, de forma 

permanente, a Equipe de Planejamento das Contratações do CISRU Centro Sul:  

I - Ana Paula de Matos Nascimento – Presidente da Equipe de Planejamento 

II - Thamiris Aparecida Campos Castro – Secretária da Equipe de Planejamento 

Parágrafo Único. A atuação dos membros Permanentes da Equipe de Planejamento tem 

por objetivo orientar e acompanhar o setor demandante do objeto a ser contratado, 

alinhando a solicitação às regras internas e externas do Consórcio e dos respectivos setores, 

com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da fase de 

Planejamento da contratação. 

Art. 2º. A Equipe de Planejamento será composta ainda por um membro integrante do 

Setor Requisitante que possui interesse direto na contratação, além de conhecimentos 

técnicos e/ou de uso do objeto.  

Parágrafo Único. Como integrante do Setor Requisitante, ficam designados os seguintes 

empregados públicos: 

a) Mercês Ribeiro Santiago – Gerência Administrativa; 

b) Jazon Gesteira Franco – Gerência de Enfermagem; 

c) Rodrigo Osanan de Castro Dias – Gerência de Logística; 

d) Ronaldo Adriano Araújo – Coordenação do NEP; 

e) Renato Gomes Nunes – Coordenação de Recursos Humanos; 
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f) Leonardo Luiz Nascimento – Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio; 

g) André Brandão Drumond Sacramento – Direção de Regulação Médica; 

h) Rosemary Zille Coutinho – Supervisão de Gestão da Qualidade; 

i) Raiany Thaimeny Nery – Farmacêutica. 

Art. 3º. São competências dos membros da Equipe de Planejamento das Contratações: 

I) Da Presidente da Equipe de Planejamento: Conduzir a equipe de Planejamento da 

Contratação para construção do Estudo Preliminar e Gerenciamento de Riscos, 

quando aplicáveis; auxiliar o Setor demandante na elaboração do Documento de 

Formalização da Demanda - DFD e Termo de Referência; e apoiar os setores 

demandantes na elaboração do DFD para compor o Plano Anual de Contratações. 

II) Do Secretário da Equipe de Planejamento: Apoiar a presidente em todas as funções 

relacionadas às suas atribuições, bem como executar funções determinadas por esta. 

III) Do Membro Integrante do Setor Requisitante: Elaborar o Estudo Técnico 

Preliminar, a Análise de Riscos, o Documento de Formalização de Demanda de 

acordo com todo conhecimento técnico exigidos para o bom andamento dos 

serviços, sob a supervisão dos membros permanentes da Equipe de Planejamento. 

Art. 4º. Os membros permanentes da Equipe de Planejamento, designados no art. 1º farão 

jus ao recebimento de gratificação, conforme deliberação da 45º Assembleia Geral de 

Prefeitos do CISRU Centro Sul. 

Art. 5º. Os casos omissos relativos à aplicação e à interpretação deste Ato serão submetidos 

à Secretaria Executiva, à Assessoria Jurídica, à Assessoria de Controle Interno ou ao 

Presidente do Consórcio, sempre que se julgar necessário. 

Art. 6º. Este Ato entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

 

Barbacena/MG, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

Carlos Augusto Soares do Nascimento 

Presidente do CISRU Centro Sul 

 Prefeito de Barbacena 

 

CARLOS AUGUSTO 
SOARES DO 
NASCIMENTO:10465
541666

Assinado de forma digital por 
CARLOS AUGUSTO SOARES DO 
NASCIMENTO:10465541666 
Dados: 2026.01.05 15:46:41 
-03'00'
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Ato nº 006/2026, de 05 de janeiro de 2026. 

 
 

"Dispõe sobre a indicação de Fiscais e Gestor 

de Contratos que representará o CISRU 

Centro Sul perante as Contratadas e zelará 

pela boa execução dos objetos pactuados." 

 

 

CARLOS AUGUSTO SOARES DO NASCIMENTO, Presidente do Conselho Diretor do 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência - CISRU Centro Sul, 

no uso de suas atribuições previstas, em conformidade com o Protocolo de 

Intenções/Contrato de Consórcio, o Estatuto, vigente desde maio de 2010 e suas alterações e 

o Regimento Interno do CISRU Centro Sul e CONSIDERANDO: 
 

• o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, o qual exige que a execução do 

contrato deve ser acompanhada e fiscalizada por pelo menos um fiscal, representante 

do Consórcio, ou pelos respectivos substitutos; 

 

• que a nomeação de gestor e fiscais de contrato, formalmente designados, para 

acompanhar detalhadamente a execução dos contratos, durante toda a sua vigência, 

garantirá a adequada aplicação de recursos públicos e o atendimento ao interesse 

público, de acordo com as necessidades dos serviços oferecidos pelo Consórcio; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar, os empregados públicos abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar 

a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos contratos 

relacionados a cada gerência, coordenação ou setor: 

I. O Gerente de Logística, Sr. Rodrigo Osanan de Castro Dias, para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Gerência de Logística; 

II. A Gerente Administrativa, Sra. Mercês Ribeiro Santiago, para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Gerência Administrativa; 

III. O Gerente de Enfermagem, Sr. Jazon Gesteira Franco, para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Gerência de Enfermagem; 

IV. O Diretor de Regulação Médica, Dr. André Brandão Drumond Sacramento, para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Direção de 

Regulação Médica; 

V. O Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio, Sr. Leonardo Luís Nascimento, 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos relacionados à 

Coordenação de Almoxarifado e Patrimônio; 

VI. O Coordenador de Recursos Humanos, Sr. Renato Gomes Nunes, para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Coordenação de 

Recursos Humanos; 
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VII. O Coordenador do Núcleo de Educação Permanente, Sr. Ronaldo Adriano da 

Silva Araújo, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

relacionados à Coordenação do Núcleo de Educação Permanente; 

VIII. A Supervisora de Gestão de Qualidade, Sra. Rosemary Zille Coutinho, para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos relacionados ao Setor de 

Gestão da Qualidade; 

IX. A Farmacêutica, Sra. Raiany Thaimeny Nery, para acompanhar e fiscalizar a 

execução dos contratos relacionados à Farmácia; 

§ único. No caso de afastamentos temporários, por férias, tratamento de saúde etc., ou 

permanentes ficam designados, os empregados públicos abaixo relacionados para substituir 

os titulares no acompanhamento e fiscalização da execução e do adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecidas nos contratos relacionados a cada gerência, coordenação ou setor: 

I. O Coordenador de Frotas, Sr. Leandro José Passos, para acompanhar e fiscalizar 

a execução dos contratos relacionados à Gerência de Logística; 

II. O Gerente de Logística, Sr. Rodrigo Osanan de Castro Dias, para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Gerência Administrativa; 

III. A Coordenadora de Enfermagem, Sra. Sergiane Cazula Lopes, para acompanhar 

e fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Gerência de Enfermagem; 

IV. A Gerente Administrativa, Sra. Mercês Ribeiro Santiago, para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Coordenação de Almoxarifado 

e Patrimônio; 

V. A Gerente Administrativa, Sra. Mercês Ribeiro Santiago, para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Coordenação de Recursos 

Humanos; 

VI. O Gerente de Enfermagem, Sr. Jazon Gesteira Franco, para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Coordenação do Núcleo de 

Educação Permanente; 

VII. O Diretor de Regulação Médica, Dr. André Brandão Drumond Sacramento, para 

acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos relacionados ao Setor de 

Gestão da Qualidade; 

VIII. O Médico Instrutor do NEP, Dr. Matheus Iago Bonifácio, para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Direção de Regulação 

Médica; 

IX. A Auxiliar de Farmácia, Sra. Jacqueline Vale da Cruz, para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos relacionados à Farmácia; 

 

Art. 2º. Designar, a Coordenadora de Compras e Contratos, Sra. Ana Paula de Matos 

Nascimento, para atuar como gestora em todos os contratos relacionados a todas as 

gerências, coordenações e setores, supervisionando a atuação dos fiscais e assegurando o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas nos contratos relacionados a cada 

gerência, coordenação ou setor. 

§ Único: No caso de afastamentos temporários, por férias, tratamento de saúde etc., ou 

permanentes, fica designada a Tesoureira, Sta. Thamiris Aparecida Campos Castro, para 

substituir a Sra. Ana Paula de Matos Nascimento, como gestora em todos os contratos 

relacionados a todas as gerências, coordenações e setores. 
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Art. 3º. Os fiscais e a gestora dos contratos devem seguir as diretrizes e atribuições, 

conforme disposto na Instrução Normativa 001/2024 da Assessoria de Controle Interno. 

 

Art. 4º. Este ato entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Barbacena/MG, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

__________________________________ 

Carlos Augusto Soares do Nascimento 

Presidente do CISRU Centro Sul 

 Prefeito de Barbacena 
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AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO

Prezada Agente de Contratações,

Pela presente, AUTORIZO a instauração de processo administrativo para a contratação
da Empresa A.C.I. Equipamentos Hospitalares, representante exclusiva da Instramed, para
fornecimento de pás adesivas descartáveis adulto/infantil e prestação de serviços de
manutenção de 05 (cinco) Desfibriladores Automáticos Externos da referida marca, sendo 04
(quatro) DEAs modelo I-ON e 1 (um) DEA modelo ISIS, com fornecimento de peças, em
atendimento às necessidades do CISRU Centro Sul, no valor total de R$75.795,00 (Setenta e
cinco mil, setecentos e noventa e cinco reais) , tendo em vista a solicitação e justificativas
efetuadas, observados os trâmites legais necessários.

Declaro ainda, para os devidos fins de direito, que esta despesa pública cumpre as
exigências contidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar 101/2000 (LRF).

Barbacena, 27 de janeiro de 2026.

Carlos Augusto Soares do Nascimento
Presidente do

CISRU Centro Sul

Assinado digitalmente por CARLOS AUGUSTO 
SOARES DO NASCIMENTO:10465541666
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF A3, OU=(EM BRANCO), 
OU=34028316000103, OU=presencial, 
CN=CARLOS AUGUSTO SOARES DO 
NASCIMENTO:10465541666
Razão: Eu estou aprovando este documento
Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2026-01-27 13:18:09
Foxit Reader Versão: 10.0.0

CARLOS 
AUGUSTO 
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NASCIMENTO:
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ATA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E
VIABILIDADE DO PROCESSO

Processo nº: 003/2026
Inexigibilidade nº: 001/2026

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro de 2026, às 14 horas, reuniu-se a Agente de
Contratação e equipe de apoio, para análise dos “Orçamentos de Serviço” e documentação enviada
pela empresaACI COMERCIOLTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 71.208.094/0001-37, estabelecida
na Rua José Martins da Silva, nº 515, loja 517 – sala 01, bairro Cerâmica, Juiz de Fora/MG, CEP
36.080-370, para fornecimento de pás adesivas descartáveis adulto/infantil e prestação de serviços
de manutenção de 05 (cinco) Desfibriladores Automáticos Externos da referida marca, sendo 04
(quatro) DEAs modelo I-ON e 1 (um) DEA modelo ISIS, com fornecimento de peças, em
atendimento às necessidades do CISRU Centro Sul, no valor total de R$75.795,00 (Setenta e cinco
mil, setecentos e noventa e cinco reais) sendo: R$56.650,00 (cinquenta e seis mil e seiscentos e
cinquenta reais) para fornecimento de 80 (oitenta) pás descartáveis adulto e 30 (trinta) unidades pás
descartáveis infantil , sendo 110 unidades no valor unitário de R$515,00 (Quatrocentos e setenta
reais) e R$19.145,00 (Dezenove mil, cento e quarenta e cinco reais) para prestação do serviço de
manutenção dos 05 (cinco) DEAS com o fornecimento de peças, para a manutenção o valor de
serviços é de R$3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais) e de peças é R$15.895,00 (quinze
mil, oitocentos e noventa e cinco reais). enquadrando-o nos ditames da Art. 74, Inciso I da Lei
14.133/2021. A empresa ACI apresentou Carta de Exclusividade emitida pela fabricante dos
Desfibriladores Automáticos Externos, INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR
LTDA, comprovando que a empresa é autorizada para prestar Assistência técnica e comercialização
de peças dos produtos de marca INSTRAMED,com exclusividade na região da Cidade Barbacena.
A agente de Contratação e equipe de apoio procederam a análise das justificativas e observações
apresentadas pelo Gerente de Enfermagem, dos “Orçamentos de Serviço” e dos “Documentos de
Habilitação” da empresa, constatando que estes últimos estão regulares e os documentos ficais
encontram-se dentro dos prazos de validade na presente data, sendo eles: Contrato Social
Consolidado; Cartão do CNPJ; Consulta no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
– SICAF, comprovando a regularidade fiscal quanto aos Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, que substitui a apresentação do Documento comprobatório de
regularidade relativo à Seguridade Social – CND, emitido pelo INSS; ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, quanto aos débitos trabalhistas (CNDT, expedido pelo Tribunal Superior
do Trabalho) e aos débitos com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do licitante; Comprovante
de inscrição estadual; Alvarás de localização e sanitário. Registros de responsabilidade técnica;
Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso
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XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, assinada pelo representante legal da empresa. Foram
realizadas consultas públicas em nome da empresa prestadora de serviços e também de seu sócio
majoritário quanto à existência de sanções que impeça a futura contratação, mediante pesquisa aos
seguintes cadastros: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e Cadastro
Nacional de Empresas Punidas – CNEP. Dessa forma, ficou constatado que a referida empresa se
encontra em plenas condições de contratar com o Consórcio. Foram anexadas ao Estudo Técnico
Preliminar (ETP) a Ordem de Compra nº 65.565 do Hospital de Clínicas de Itajubá, bem como fora
consultado o valor no site oficial da fabricante Instramed e para a comprovação do valor das peças: Pack de
bateria, Display e Placa prot foram enviadas pela empresa as Notas fiscais nºs: 000.010.092/2025,
000.011.816/2025 e 000.012.186/2025, bem como fora juntado o Contrato 042/2025 firmado entre a ACI e o
CISRU Centro Sul, comprovando o valor dos serviços e da peça Placa CPU, documentos estes que
comprovam que os valores propostos estão dentro dos praticado no mercado. O procedimento será
enviado à Assessoria Jurídica do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Rede Urgência - CISRU
Centro Sul solicitando Parecer sobre a contratação em tela. Caso o parecer seja favorável, o Consórcio
Intermunicipal de Saúde da Rede Urgência - CISRU Centro Sul firmará contrato com a referida
empresa no valor total de R$75.795,00 (Setenta e cinco mil, setecentos e noventa e cinco reais) . Nada
mais havendo a tratar a Agente de Contratação declarou encerrada a reunião, da qual foi lavrada a
presente ata, que depois de lida e aprovada será devidamente assinada. Barbacena/MG, 27 de janeiro
de 2026.
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 DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 01/2026 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 01/2026 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) , 01/2026 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP) , 01/2026 (Diário Oficial da União - CEAF) , 01/2026
(Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência)

Dados da consulta: 27/01/2026 14:00:58

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS CNEP

CPF / CNPJ sancionado: 77340213600 71208094000137

Consulta

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO UF SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE

SANCIONADORA
CATEGORIA
SANÇÃO

DATA DE
PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR
DA
MULTA

QUANTIDAD

Nenhum registro encontrado

27/01/2026, 14:04 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal
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https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


1

CONSÓRCIOINTERMUNICIPALDESAÚDEDAREDEDEURGÊNCIACNPJ:11938399/0001-72RodoviaBR-265,Nº:1.501BairroGrogotó-Barbacena/MG-CEP36202-630licitacao@cisru.saude.mg.gov.brFone:PABX(32)3339-5550/FAX:(32)3332-5377

ATA Nº 01 - ANÁLISE DE DOCUMENTO

Ref: Processo Administrativo Nº. 003/2026Inexigibilidade Nº. 001/2024

Aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro de 2026, às 9 horas reuniram-se a Agente deContratações substituta – Mercês Ribeiro Santiago e equipe de apoio para dar continuidadesobre ao citado processo, cujo objeto é o fornecimento de material e prestação de serviços demanutenção em desfibriladores externos automáticos da marca Instramed, prestador/fornecedorexclusivo. Mediante sugestão do Assessor jurídico em seu parecer, o qual observou que acarta de exclusividade possui validade até 20 de março de 2026, porém a vigência contratualque consta na minuta é de 12 (doze) meses, a Agente de Contratação solicitou ao o Gerente deEnfermagem- Sr. Jazon Gesteira Franco, solicitante do processo, que enviasse e-mail àEmpresa ACI Comércio Ltda indagando que a carta de exclusividade apresentada está comtempo de validade curto, solicitando envio de novo documento de exclusividade em relação àempresa citada, para andamento do processo. A empresa respondeu (e-mail anexo) que a cartade exclusividade da empresa Instramed Indústria Médico Hospitalar está atualizada e dentro doprazo, antes do vencimento, será enviada outra carta com sua validade atualizada. Mediante orecebimento do e-mail a Comissão entendeu por dar continuidade ao processo e que, o Gerentede Enfermagem deverá acompanhar o envio da nova carta de exclusividade durante a vigênciacontratual, sob pena de tornar sem efeito o contrato após o vencimento da referida carta, sem ajuntada de outra, atualizada. Nada mais havendo a tratar foi encerrada a reunião, da qual selavrou a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelos presentes. Barbacena,09 de fevereiro de 2026.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2026 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2026 

 

 

Aurélio Suenes de Resende, 1º Vice-Presidente do CISRU Centro Sul, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 018/2025 e considerando: 

A necessidade de contratação de empresa, representante exclusiva da marca 

INSTRAMED para fornecimento de pás adesivas descartáveis adulto/infantil e prestação de 

serviços de manutenção de 05 (cinco) Desfibriladores Automáticos Externos da referida marca, 

sendo 04 (quatro) DEAs modelo I-ON e 1 (um) DEA modelo ISIS,, com fornecimento de peças, 

em atendimento às necessidades do CISRU Centro Sul. 

A existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para contratação 

do serviço com fornecimento de peças. 

A análise do Assessor Jurídico concluindo pela legalidade da Inexigibilidade nos termos 

do art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Adjudico, homologo e autorizo, a partir da data da minha assinatura, a contratação da 

empresa ACI COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 71.208.094/0001-37, estabelecida 

na Rua José Martins da Silva, nº 515, loja 517 – sala 01, bairro Cerâmica, Juiz de Fora/MG, CEP 

36.080-370, representante exclusiva da marca INSTRAMED para fornecimento de pás adesivas 

descartáveis adulto/infantil e prestação de serviços de manutenção de 05 (cinco) Desfibriladores 

Automáticos Externos da referida marca, sendo 04 (quatro) DEAs modelo I-ON e 1 (um) DEA 

modelo ISIS,, com fornecimento de peças, em atendimento às necessidades do CISRU Centro Sul, 

em atendimento às necessidades do CISRU Centro Sul, pelo valor total de R$75.795,00 (Setenta e 

cinco mil, setecentos e noventa e cinco reais) . 

Determino que o Setor de Licitações realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo 

único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

Barbacena, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

Aurélio Suenes de Resende 

1º Vice-Presidente do CISRU Centro Sul 
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33
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